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Os nov-lleiros progressistas desta terra

assoal hão que é chegada a hora da qll�da do

partido conservador.e da aseençào do hberal.
Para quem não está acostumado á seus

boatos, esta noticia, coincidindo t'O;1I i1 volta
do Sr. Viscunde do Rio Branco dos estados

plalinas. talvez chamado para uma das pas
tas do ministeriu, que pur (orçil de CIlCUIDS

tancias estranhas a politica, parece ter lIe

modificar-se, pudera apresentar �isos de ve�
dade , porem por mais superficial q ue seja
o espirito, basta considerar por momen tos a

divisão que lavra nas fileiras Iiberaes, para
ver a falsidade della.
, Ha bem pouco lempo � divisão delles �m
liberaes historicos e em liberaes progressis
tas foi urna das causas da queda do Sr. Za
carias' como agora que ainda se subdividi
rão edt radicaes e republicanos pretendem o

governo do paiz ?
.

Data de tres annos quazi a queda do Sr.
Zacarias e os liberaes historicos não lhe per
doarão até hoje o delicto de os haver illudido:
bem alto Iallou o Sr. Silveira Martin.; em um

dos numeres da Reforma no anno passado,
produzindo grande celeuma. Uma nota crise
manifestou-se por isso no seio cio partido li
berai, dando em resultado a retirada do Sr.
Silveira Martins da redaccão Ita Reforma: era
mais uma victima sacriücada pelos próprios
liberaes em honra do progressismo.

E o que se dera Ill\leriormenle? Ja se es

queceriao das luctas entre --r A Opinião Li
berai__: e o-Dia rio do Pova--- lucta na qU1l1
esta gazela suecumbiu apparecendo então de
suas rui nas II Reforma? O que significa o
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o pescador de perolas.

Tra"u�o de LiwIWl-anna.

I.

(Continuação do n. 18.)

U'llp exclamaçao de surpreza rompeu dos labios dos
dois compauheiros, e o ,elho com tom que trahia emo
ção profunda, dine:
Será poss"al que tenhais adevinhado a verdad .., Dar

lIe-ba o cazo de que eocontre em vós um amigo e um
auxl!iar ,

Certamente, respoodeu Carnar de modo tão eym.
pat�ic(l e at!ectuoso que Dão podia deixar de inlptrar a
maIs completa cooflança ao seu interlocutor.

Nao v61-o posso oegar: A linguagem de Josepha e
de lIeu preteodido pai, a maneira porque a trata e uma
Tal edado de diminulas circuostancial, imperCl'pliuis

apparecimento ultimo de um orgão republi
cano , senão novo retalhamento em suas fi
leiras ?

Em laes condições não ha partido algum
que possa subir ao poder: falta-lhe o con

curso das vonlades de seus sectarios, condi
ção sine qua é ímpossível realisar ideias e

conseguir fins. Eadem »elle, eadem noite eis
a divisa de todos os partidos. e o partido li
beral não pode repeti l-a ; hasta ler 6S bases
do centro liberal para ver que nem lodos es
tão de accor.lo sobre os principios que os de
vem dirigir na direcção do paiz. Como, pois,
nutrem os progressistas daqui Ião C'ICas espe
ranças, principalmente quando seus cheles
repelem Iodos os dias na Ccrte : • A divisão
ma ta-nos; nós não podemos aspirar o poder. !

O paiz está sob li pressão de questões mo

mentosrs e de grande alcance: e para resol
"d-as é p-eclso certe unidade de vista e de
acção, cousa com que não pode contar O par
tido liberal na actualidade; a sua assencão
portanto, senão fosse impossivel, seria uma
calamidade publica.

Felizmente seus chefes o recon hecem e SÓ
nesoios aereditaráõ em boa los forjanos por (,,
íos politicos , que julgão-se na altura de prs
vcr tudo e de preparar os acontecimentos.

gem; e a indifferença. que affronta tão jus
to louvor .fructoexpontaneo da cousciencia dos
que não aquilatão os seus serviços, submer
ge-se abauida lias ondas temerosas da opinião.
E com rnsão, Si a lei é a arca santa das ga
rantias soctaes , o thermometro regular dos
direitos e prerogativas dos Cidadãos, o fune
cionario que, sem mancha, guarda-a e faz
respeitar, como um senctuario, a qae rende
culto, possue na justiça de seus governitdus o

mais forte escudo, contra o qual se despede
ção improbas seuss.

Ingrato seria o rnyster da autoridade supe
rior se a par dos cardos que o cercão, lhe não
assistisse, ao menos, o saltitar apoio de quan
tos presam a honestidade de seus actns, a jus
liça e a lei.
E' por iste, que hoje cumprimos o dever de

manifestar o nossso sincero e puro reconhe
cimento a-o Exm, Sr. Presidente da Pruvincia ,

Dr. Joaquim Bandeira de Gouvea, cuja admi
nistração vai ganhando proselytos , pela in
teiresa de seu caracter leal e franco, pela jus
tiçd com que pauta �eus l.IC�OS e, finalmente
pelo desaggravo á 1€1 offendida ,

S, Ex. homem da lei, cortou o abuso de
figurar o Sr, Amphiloquio Nunes Pires, co
IDO ofliciul de gabinete, com o vencimento an

nual de 80()� rs.. emprego que não foi creado
pelo poder competente. e que estava sendo
pago pela ver ba eventuaes, a qual mal che
ga v 11, para as despesas, proprramen te taes !

S. Ex. presando o bem estar dos habitan
tes da província e velando pela saude publica,
deo as mais enérgicas providencias, para e

vitar que esta foss e corrompi la pelo foco
de miasmas, que exalava, em consequencia
da venda de urna porção de carne se-ca ava

riada que se tratava de beneficiar (se sus

ceptivel fosse de henoüc.o], para ser revendida
ao povo. Embora o provedor ua saúde não

minuciosos (letalhei da historia do roubo o desappariçãq
de sua filha,

Por muitos annos, disse o velho, cujos olbos vertião
lagrimas. nosso unico cuidado, nossa unica occupação
foi descobrir as pegadas de minha filha, ASsim é que
chegamos a Mazatlan, ha oito dias, O motivo de nos
sos iovestigações Dão tardou a ser conhecido por lodos
n'essa cidadtl ; então fomos visitatlos por um homem
que':!izia poder dar-Dos pOSItivas infOI'mações de Jose
pba_ Posto que exigisse uma �norme quantin, como

premio de suas re,elações. D30 heSitamos em t.IHr-lhe
o qUI! ped'ia, si nos desse uma prova de ser verdade o

que referÍa. Por esse modo, soubemos que Josepba se
acbava aqui em poder do seu raptor, que a faZia pas
!ar como sua, Eis-nos, pois, chegados para reh5ver
mos mtoha filha:e eDtregarmos �Joralin ã vindicta da lei
FelIl me julgari� eu SI vos pudesse prestar valioso

apoio! exclamou Caroar. com indigoação pprfeilamen
le simulada. Pois não sei qual o ca�tigo sulficiente pa
ra um velhaco de tal nalureza.

O ,elbo DdO cabia em si Je alegria, só com a ideia
de ter encontrado em Carnar um devotado alli�do,
Mioba pobre filha. vou emfirn tornar a ver-te!
Dlrigindo-se. depois, ao seu io tPrlocutor, disse:
Visto (jue sois meu genro, porqse nome vus devo

chamar.
Chómo-me Caroar,
Obrigado, Sr. Agora fallai-mo de Josepha. Di,ei�

me como está ella.
Assim provocad(I, Camar Dão deixou de piotar o

mail brilhante quadro das qualiJadrs lot8Ileclll.�es • da
belleza physica da mOÇA,
Ah I quanto me tarda tornar � ver min�' filha. es

lreir.al-a em meus br�ços I replIcou Marlnv, teste.u
nhando uma tal impacieocia que rual podia cOlIl€r.

COMMUNICADO.
Administração da provincia.

Quando a authoridade se mostra o symbo
lo fiel do cargo, que vigilante e imparcial
mente exerce. ergue-lhe o reconhecimento
publico Um altar, como preito de homeua-

para qnalquer. mas mui significativas para mim. força
rão-me gradualmente À concluir q Moratin 6 inteirarnen
te extranbo ii es-a a quem r-m feito passar por sua filha,
Curto Silencio se fez durante o qual se apossou dos

est rangeircs. Carnar procurava, a todo o transe, ga-,
nhar-Ihes a confianca, afl,n de obter a maior somm3

possivel de informações, Não ces<à.va de passeia r os

olhares por sobre elles, duronte esses mamllntos, para
seus companheiros tão peDi veis.
E se fosse (undada Tossa conclusão, d!sse o anciao;

si o verdadeiro pae de Josepha aqui apparecesse. si 'i
e�se desmascarar o miseravel que usurpou s�u d:reito, si
viesse. emfim reclamar sua filha. como o receberies
vó<, Sr ?
Acazo duvidai,? Como! Com os braços abprlos;

pois nos tiraria, a miru e d ella da mais critiea siLuaçao,
E ao pai, ajudal-o-hieis a infligir ao cu IpadQ e casti

go que merece', ..
Aqui o velbo parou, filando Caroar. como si preteo

desse ler no intenor de seu coraçao. Mas, quasi no mes
mo instante, este elclamou :

Como I será posslvel! Sois VÓi o pai de mlnba que
rida mulher, e chegaria alfim essll dia, por mim tao

almejado, em que a verdade se fizellse descoobecida ?
Seohor, replicou o velbo, quero provar-vos que de

posito em vó., pleoa confiança Tendes diaDte de V65 o

pai de Josepha.
Ah ! eu bem o havia preseotido desde que vos 'i, res

peodeo Carnar, affectando alegria, Permitli que, do io
timo ,1'&lma t'u bem diga a chegada do pai de mioba
mulher, do homem rcspeitavel de quem sou �enro.
E sanccioaou essas exprflSlões hypocritas,estedenodo

a mao ao pdi e irmão de JOlepba que amba. apartario
cordialmeote.

Desde logo, o Sr. MariDO Aio besitou em reflrir os
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tivesse dado signal de vida e �6 fosse desper
lado, como perito, no exame a que S. Ex.
mandou proceder nessa carne deteriorada, pela
Delegacia de Policia, talvez mais de 4,00U ar

robas da referida carne, não fosse, cerno foi,
lançada ao mar, se :3. Ex. previdente, justi
ceiro e sobretudo exacto curupr idor da lei,
não cuidasse em livrar-nos de sermos victi
mas com o desenvolvimento da peste, que
appareceria, se esse genero corrompido ti
vesse servido para ulimenlaçào do povo.

Graças, pois, mil graças li S. Ex. por nos
haver preservado do mal.

S. Exc. caminha irnpavido na senda cio de
ver embora a invencível cegueira dos iiberaes,
jà o tenha atado ao poste das injurias.

O merito, a dignidade, a honra, uma re

putação firmada em antigas e solidas alianças
tudo rlesappnrece ao torvo olhar dos reqene
redores boateiros. a q uern a pai xão vi I e 111 u n -

dana, parece Ler sequestrado o sentimento da

justlça.
NãO se maltratara impunemente a um func

cionario zelozo, recto e imparcial; não, por
que, embora disponhamos de pouco cabedal

.intellectual, como us actos de S. Exc. nos

offerecem por sua moralidade, solidas garan
lias de uma paternal admiuistração, tomare
mos a larefa de jusliflcal-os perante o publi
co, porque como juiz recto e consciencioso

desprezando as invectivas, levantará um bra
do de louvor a Ião distincto quão judicioso
cidadão. que por felicidade nossa, foi esco

lhido pelo governo imperial, para presidir os

destinos desta estrella do Brasil.
AssiiIi procedendo, não O fazemos por haju

lação, porque não dependemos em couzu algu
ma dos favores da governança; apenas satisfa
zemos os valos da consciencia publica, e UnI

OOVC1' que a justiça, a mesma justiça, ins

pira.
S. Exc. o Sr. Bandeira de Gouren não pre

ciza, é verdade, de nossa fragil defeza, pura
justificar os seus actos como autoridade pu
blica, porque vantajosamente conhecido. re

putado na opinião dos conselheiros da corôa,
não pode mareai-os uma imputação vaga e

CDprichosa dos ad versa rios politicas.
Como cidadão, sobram-lhe os títulos ao

respeito e veneriJção publica de quantos o co

nheccm e frequenlão sua amavel companhia.
Na qUillidade de auloridade zeloza. grave,

circumspeeta e imparcial, se lhe não pudem
contestar os serviços relevantes que prestou
já no cargo de juiz ele direito em diversas co

lllarcas; jêl no de chefe de poli0ia dH Corte, e

que sem duvida, prestará na presidencia des-

R�tava ainda a Carnar informar-se si o amigo ql:C
Moratio tinha em Mazallan viera com os dois viajantl'S
á Coreto. para receber o premio de sua traição, logo
que houvessem c9nieguido surpl'ehender o raptor de

Josepha., em sua propria caza.

Vamo5, disso el1ó, cbegar ao lagar onde trabalha Mo
fatin. E' junto do mor�o que vedes além, atravez das
arvores. Eis o caminho que là conduz, no fim do qual
ha um atalho. por onde lliais depressa!e vai justo ao

ponto de nossa llígl·essão.
EmbrenharJo ae todos lrez na matla
Durante algum tempo, caminharão por uma eslreita

tortuosa e ma: abertá picada, Em �orno d'elles, reina
va complelo silencio, que ninguem ousava romper, os

dois Marino pela entrevisla que ião ler com o odioso
�loratin e Carnal' pela cíl�da de que ião ser 7ictlma

aquelles que fingía conduzir ao eocontro de seu cum

plice.
O pai e irmão de Josepha, impacienl!es por se encon

trarem com o raptor de Josepba, caminharão na frente
e Gd 'oar os seguia logo atraz, demcraQuo os passos
calculadamente, cbservando sempre com precaução o

terreno, ii medida que caminbava.
Srs., disseelle, logo que se approximarão da extre

midade do atalhe que terminava junto ao morro. est�
mos perto.

Derpp�ntc a terra cedou sob os pés dos dois }Iarino,
e estes cahirao em uma COI'a, profunda de vi nte pés, e

que arlificiosa e destramente estal'd coberla por delga
das rama!;ens, corno uma armadIlha para apanhar
lobo!!.

Deus d(\ '(J! exclamnu Gernar, simulando sur-

presa. r Ot-
Ao mesmo tempo deu alguns pas·;os para traz dcpo-

i. do qlJe, de modo a faser ouvir�se disse:
'

A P R O V I N c i s.

ta provincia, Il cuja prosperidade se tem de
votado, auxiliado por seu íutelligente secre

tario.
Portanto, ninguem lambem poderá con

testar os juslos rueritos, as arrhas que lhe são

dadas pela gratidão publica.

Desterro, 26 de Fevereiro de 187 r.

J usius .

roOTICIARIO -

Eleicão Pl'ovincial para 2 membros
da Assemb�éa.

COLLEGIO DE L.-lGES.

Tcnen le coronel A . .I. de Bessa . . 9 votos,
Major Manliel M. Guimarães ... 8 1'>

TenE:i1te cor." Luiz F. do N. �Iello. 1 »

Apuração Iinul dos colleuios da capital,
Laguna, S. José, S. Seba-tiàu de Tijucas e

Lages falt.mdo unicamente I) de S. Francisco
com 22 eleitores, anjo não houve eleição.
Tenente cor." A. José de Besss . 133 valos

Major Manoel M. Guimarães. t 27
Ten.t• cor." L. F. do N. Mello., 18 p

José Delfina dvs Santos. . .. :1
Amphiloquio Xunos Pires. .. 2»
Joaquim Maximiano dos Santos. 2»
José �faria da Luz . . . . •• 2
Jorge de Souza Conceição . . .• 1 •

-E�tá em ext rcicio do comutando superior
da G N. da (lapital, S. José e S. Miguel o

Exm. Sr. coronel Joaquim Xavier Neves
S, Exc., apesnr de UIWI avançada idade,

veio ainda nina vez provar que não está inu
tilisndo para o serviço publico, corno alguem
pretendera, chegando a ponto de pruror sua

reforma.
O Sr. Corroa. de g!oriosa recordação, se ler

esta noticia, não ficará satisfeito, especial
mente "endo que suas proposLflS aO milli�te
rio d3 jl!�tiç(J não obtiver ão approvação.
-Sexla-fo:'ira passad", p'Jr occasião do

muito vento sul e mar, morrell aspbix.bdo
por submrrsão, um (Jrdo Inarinueiro da bar
ca Santa il1 aTia.
-Por decreto fui cnncerlido privilegio ao

capitão d'engenheiros Scbnslião Antonio Ro
drigues Braga. pura encorpol'iJl' a companhi 3

Provavelmente fizerão esta cova para apanh�r anima
es bra v:os.
Inclinando-se depois na bord� do precipicio. d 'onde

enlão partia um duplo grito de espanto e d� dor, exha
la:lo pelo pai e pelo filho, observou. por lnstant�s. os

dois infdizes. que, em vão, uuscavãu levalltar-so, e

reconheceu que estavao gravemaote feridos.

Senhores, lhe disse, corro em busca de soccorro. e

breve eSlarei de I'olw. Enlretanto. vou toma r pret.:�u
ções, temendo que )Joratin 1'0. de�cuhra all'li.
Esconder-nos? Corno? perguntou o velho.

Ides ver. rt!pllcou Garoar.
E, sem der attcnção aos gritos dos dois prisioneiros

laoçou mão de urna� taboas q�e Dhi se bavião cenaJo.
e com "lIdS. tapou a cova, sobre ..,llas collocou tenues
galhos. de modo que nioguern suspeilasse qu� dois ho
meos ali estavão encafuados.

Bom, murmurou elle, enlre dentes, dfpois de con

cluído o trabalho. Agora esteis em perfeita segurança
e ser-vos-hla preciso urna semana, peta menos, para
d'ahi sahirdes.

Rapidalnente dit igi'.l-se paI a a quinta, onde i\loralin
o esperava cum viva impaciencia.
Então? pel'guntou-Iha este, d" longe.
Podeis estar descançado. replicou Garnar. O estra

tage�a surtio o d'lZejatlo efleito, e os vossos dois ami

gos caImão \la esparrelia.
Vai tudo a madida do. nossos dezHjos I disse elle.

introduzindo seu amigc no salão. Josepha Dão tarda á
ct.egar. Logo que chegue, temos um pequeno negocio
á tralar. Entretanto, tornai alguma eousa e descansai,
pois muilo fatigado deyeis estar da ardua espedição
qne cumpriSltls.

da estrada de ferro D. Pedro r, en tre esta pro
vincia e a do Rio Grande.do Sul. Um dos habi.
tentes desta capital festejou com foguetes esta
noticia.
Vai abrir-se um futuro brilhante a esta pro

vincia com a inauguração desta estrada.
MillouvLlres aos dignos deputados Exrns.

SIS. conselheiro Lamego e Dr. G .lvão que tau
lo se exforçarão pele. adopção do projecto na

camara temuorarie ,

Fui um grande serviço que legal 50 nos se

us mandalarios.
-A's 3 horas da manhã de 26 do passado

exhalou o derradeiro suspii o o nosso digno
palricio o Sr. major Manoel Joaquim d'Almei
da Coelho.

A provincia de Santa CHlh:lrinn per deo um

filho dedicado, e a sociedade, um cidadão
prestimoso e honesto.
A' sua Exm. Iumilia enviamos nossos sen

lidos nczames.
-Conclulo-se no dia 27 a 2." reunião di!

qualificaçào da puochia desta capitel. isto 6
UI) Desterro e de S. Sebastião.

�ão .appJrecel ão reclamações, queixas ou

denuncias .

Farão effectivameute qualificados,
N,l parcchin do Desterro .

Na ue S. Sebusuao ...
Ao todo, porque a ult ima

ainda não está canonica
mente provida

567 votnntes.
197 »

764

- O Sr. Dr. Tristão de A�eAcllr Araripe
Junior, secretar ia da presidencia , acha-se
soffrendo encorn modos de saude. Por essa

causa obteve urna licença. que lhe foi con
cedida pelo Exrn . SI'. presidente ria provin
ela. Desejamos que Sv Sv breve se restauelcça.

}\ PEDIDO.

Fallal1 a verdade é o limbr'e dos
homens hOIH'8dos.

Os maldizente,s 1'efJene�-adores dizem: Co
mo é que S. Exc. o Sr. Bandeira de Gouvea,
lIispCIlSOII o Sr. Amphilof}uio de ollieial de
gilbinele, (em virtude :Jos arligos diJ J)rovín
r.io). por mio estar esse emprego creaun por

11.

Os tuba.·ões (Ia ter'f'a o os tubar'õ
os de) lUlU'.

Acaharão os dois companheiros sua frugal refeição,
ql1ando Moratiil mUito Incornrnod,uo .p'jr ler conservado
por mUito tempo a mesma posiÇãO, levaotou-se da me

za e appl'o:dmou-se iustinctivitmente da janelta, corno
tomenco que os pri�Joneiros dó Caroar, tendo conse

guido sabir de ua tumba, apparace,s 'm bru"cam"Jllo
li portli da caza. Seu reCeJ0S oão se reabárão. Er.
Iretanlo, um oulrO acont6cimento teve lagar, que, não
menos o incommodou : era a vinda de Joscpha acom

panl,ada de Leoo Brossy e sua irmã.
Leon pas al'a não 56 pelo mais aclivo, mas ainda pelo

mais hnbil prscador de perolas. Por essa rclzaO. conta
va que, na cpocha da pesca, I,odia disJlM de uma du
zia de vigoroso� e denodadQs companhpiros, que 1'0-

t ... nt.riamente punhão- e as soas orlleos.
Era LeOll de eslatura alia e pbysionolllia agradavel e

expansi'·a. Seus :nusculos pareciao de aço; seus alhos
tivos como os da aguia, e sua voz, posto que aspera,
tinha, mudas vezes. harmonia quasi musical.
Em resumo, Ha um Ideal de força e de hellcza viril.

Gozava da estima geral, por cauza de seu caracter rec
to e leal; e ma.s de uma donzella o repulllva como um
dos melhnres partidos de Loreto e Paz. i'iioguelU dos
que o conhecião, �amljem, duvidal'a que Josepha Mo
'ratin o acceita�se corno noivo.

Gom todos o; diabos 1 disse subitamente Moratin,
veedo approlimar-se o grupo,
Suppuohõ. que tinheis ,edado á Brossl' o access' á

vossa caza, di.se Garoar, (Conlinúaj.
I
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lei, o.: para economisar oS'800tilOOO rs , que
aquelle Sr. percebia pela verba=eventuaes->,
e chamou para suhxtituil-o o Sr. Servire. na
turalmente com igll:d veucitnento r!

Hespondemos n6s.
E' falso tudo isto : o acto de S. Exc. é dig

no de louvor e não de admiraçáo. porque S.
Exc . cumprio a lei. Demonstraremos.

A dispeusa do Sr. Arnphiloquio é uma rea

lidade que economiza ao cofre provincial os

80.);)000 rs. que percebia.
O art. li da lei provincial n. 477 de 3 de

Maio de L860, dispõ« que os empregados da
secretaria da assernbléa provincial, com ex

cepção do porteiro, enCer rada a sessão de ca

da anno e concluídos o� trnbalhos d'aquel!a,
irão servil' nas reparticôe« pubticas que o pre
suleute ela prooimcia desiqnar & Esta dispo
sição foi sustentaria no art. 1 t do regulamen
10 upprovado pela lei n. 505 de l L de Abril
d" 1861.

Foi sem duvida fundado em taes disposi
ções que S. Exc, chamou o Sr. Servita , L·

oflicial da secretaria da assernbléa, para ser

vir na secretaria do governo, sem lhe marcar

outro vencimento que não seja aquelle quo
por lei percobe.

o

Portanto, S. Exc. (} Sr. presidente da pro-
vincia. não exorbitou, e ao contrario. seu ac

to torna-se d;gno de elngios, porque fui Iun
dado em lei. Ternos prazer em defender S.
Exc. de uma injusta censura, pela razão de

que vemos (' procedimento de S. Exc. pauta
do pelas disp03i<:ões vigentes.
Seriamos os primeiros II censurai-o, se S.

Exc. procedesse como seus antecessores Arau
jo Lima e Correiu, mns S. E:\c., at� agora,
SÓ nos tem dado occasiiio de louvai-o, como

etrectivamente fnemos.
Callem-se os maldizentes, porque S. EH.

o Sr. OI'. Bandeira de GOllvein, tem I;riterio e

tal qaililte de honesticlad�. que jamais as seI
tas inimigas podcráõ feril-i).

'

] LlstuS.

=QOI,'I=

Um solemne desmentida à
" Rcgeneracão

,.

lIa entes DO mais subido grúo sllscepti\'eis
dil especie de enganl)� progre�so, que se dá
.no sentido do m'll.
Ih almas, que como o cflr3r1gUf'jo, recuão

continuamente pi\ra as trevas, retrogradundo
na vida em vez de avançnrem, ernpregnndo n

experiencia em <lllgmentar li sua perversiuade
e peiurando tudo de continuo.

Nf'ste ca50 estãu os de;;enerndos r3bi�cado
res da Regeneração, que nJo duvid.io menlir
em tudo e por todo, CO'l1 tanto que cOl1:-igJo os

seus Clêllevolos fins.
E' assim que esse papel sujo, em seu n. 2h7

de 2 do corrente, diz. o seguinte, cuntra o nos

so amigo o Sr. Luiz Mailoel d'Oliveira, digno
subdel,�gado da fregoezia da L::lg(Ja . Consta
qun o subdelegado da freguezia da Lag6f/.: Luiz
Manoel rI'0livep'a. trama contra o pI'O('!SSOI'
da me.�ma jl'egtlezilJ Luiz .1lves de Souza.

E' de esperar que este sul)(lclegado nlJpa7'fça
com algnma representação cheia de (dsdades
como o fe -;, não ha muito tempo.

Este �!'. diZ na label'na da {reguezia (ponlo
de re�l1lao).a qltelll qU(;)' ouvir, qlte se f) profes
SOl' nao sahl1' por bem, hade sahirpor mal. !

Que talo homem?! »

E.stamos auLorisados a declíl rar que é uma
falSidade revoltante o que se contém nesse tre

c.ho do noliciario do orgão da opposiçãO,O qual
(Já se sabe) não morre de amores pela verdaJe.

Essa nottCÚL não passa de mera invellçtlO
de lima mentira miserave!.

'

Conhecemos ao Sr, Ltliz M. de Oliveira e

asse\'crnmos que elle é incapaz de a\':lI1çar

proposições da ordem d'aque lla, que o olficio
so noticiudor da Regeneração lhe quer attri
buir ,

Deixem-se, por tanto, os modernos reqene
radares desses meios tortuo os de fazer poli
tica. Não fa,Ção dos type: o ócho do erro e

da mentira: a imprensa foi inventada pa ra
repercutir a verdade, COf-::!O ii escripia foi des
coberta para figural-a e a lingua nos foi con
fiada pera dizei-R.

Não vos dasmoroliseis mais, Senhores d a

opposição, e podereis fazer-nos ainda muitos
b-nefícios, apezar de ouposicionistas, como

sois rnenos por amor ás vossas idéus do que
por obediencia aos interesses de vossas bar
rigas.
Tomai nossos conselhos.

* *

A.o publico.
Venb I hoje cumprir a minha promessa de pu

blicer a sentenca proferida nos autos crime de
r cspunsubilidade instaurado contra o nosso "migo
José do Silva Ramalho Pereira. sentença esta q�le
foi conflrmarla pelo egregio tribunal da relacâo do
disu icto.

.

Eil-s :

.

Visto, estes autos, julgo improcedente o prece
dimento ex-uflicio iosI8urado por requisição do
Dr. cbefe de polícia da provi nçia, contra o ex-de
legado do termo de ::-;. Miguel, José d3 Silva Ra
malho Pereira, por quallto d IS depoirnentM d15
le,lcmlonhas e de mais peças dc,;te,; autos, não es

lá provado que o accusado m�ndas,e relaxar da
prizão, eu pôr em libcrdade os allemãe, João e

Adão Schmidt, medi/lnte o rocebimento de um CD

vullo o de um animal vaccum, deixando aSSll1l cor

"ol�lper-se para não os proce,sar pelo crime de
ferlmooto prallcado na pessoa d� Joaquina Roza da
Silv�ira.

Pr.Jos documentos qtJe o accu�adQ jUlIlou á sua

resposla tle fls. 4{� a 53, e Jos de fls. 157, 158.
t 6 L e 163, está, ao contrario, provado que a sol

�ura desses allemães devia ler lugar, ViSIO não ser

IO:lfiançavel ou publico o crime de que a voz pu
blica os indiciuva, p\lis que tendo sido fdito corpo
ele deliCIo, em 31 de .Ianeiro, na pessoa da otran
dida,a dita Joaquioa Rosa ua :Silveira, foi determi
nAdo e reconhecido peles perito.; que o ferimento
n'ella enconlrado subre o olho direilll em direcção
á f''Ille do m�slUo,la lo era de pe1uena pr fUlldida
ele,indic,lOdu ter sido feitu com p lU Je quina viva,
mas qllo não produzia grave inc Im'TIodo de sau

d,', nem itlhabililação dt) sen iço por mais de 30
dias, o que aiuda fora c'lnl!rmaclo no ado de sa

Ilidade feito na in,licada ,,(fendida em 9 de Feve
reiro .:egllirlle perante r'l subJelegaJo Clalldiu FrJ:l'
CISC!! de C 1fl1!-'OS, rle cujo auto consta qne embora
estivesse aggravada a ferida, ainda élSSlm calcula
rão os perilos, serem neces�:lril}s 20 d'óls ['Iara se

re_;labelel:er El podeI' tI abalhar, restabelecimento

que em 3 de :\Ia�çl) era pérfeitll, e que de tal feri
mento n;jo resultou inhabilitacão de mnmbro e

nem aleijão, comú se deprehen'de do auto de sani-
darJerJe fls. 163.

.

_Verinc,ldo pelo at;to de corpo de delicto que o

ref�rido ferimecto não proveio de projectil, ou ba
la, desapparecia ipso (acto ,o boato, a principio
eO['lalhadf), de que houvera sido oct:a,;ionadu dll ti
ro d.e pi,tol/I, disparado pelo dilo allemJo Juão
Sl'bmidt, o que d"ra lugHr a sua prizão e a de seu

[lai,. pl'isõe.s l!ssas qtl� sp. haviào dado antes de pro
cedldu o (Irto auto de corpo de delicto na pessoa
da offendida, c(Jmo se depreheoda dos depoimentos
da informante MaliJ Caetana Hoza a fi. 113 e da
lestemunha jurada Sebastião Xavier dt:; Souza a fi.
177 v, onde diz quo o ac;usado ficara nas T,juqui
nhas s(.b pretex.to de ser para se fdzer e,Se auto.

O arcusado em sua resposta a fi. 4.4 confirma o

mOSqlo.
Âisim, é, poi�, q\le bRm procedeu o accusado

ordenando a soltura dos indiciados ero crimillali·
dade, porque eslec; não linhãu sido prezos em fla
g1'ante delicto, pois nem o [orão em aclo de com

mel ter cri mO,nem f'Jgindo perseguidos pelo clamor
publil;o (art t3l do codig) do procu,so crimin�l,
li 'J. do regulamonto n. liO de 3 L ue J a noiro de

18.1.2 e aviso de 2 de Janeiro de 1865), par<l que
podessern ser processados ex-officlo, auenta â di.;
posi ção do art. 3. o do decreto n. 1090 de 1. o

de Setembro de 1860, que revog ou a lei de 26 de
Outubro de 1831. sendo que por isso cornneüa
somente a offendida dai' queixa cuntr a seu uffen
sor ou »ffeusures. e quando, como pes-oe misera
vel, não � podes.,e fazer, era da compelencia da

promotort� pubtíca, ali Je qualquer do povo, in
lentar a dita queixa, em vista OJ disposição 1..10
art, 73 do corí. de processo criminal.

.

AleU! de tudo isto, as testemunhas do su rnrna-
1'10 e entre ellas a informante querxoza Maria Cae
te na Roza a fi. 11f�. ignorão , ou, antes, não aalr
mão positivamente ter o accusado recebido o ca
valia e cabeça de rez da tropa dos referidos alle
mães, (1 são contestes no mesmo sentido, as teste
rnunbns. Frunciscoü. da Luz Fernando A. dos

Salltlls! Francisco Kuner, Ca�dido M. Severino,
Antonio J. do Vargas e Seliastiâ« Xa\ier de
Souza, par s , por semelhante donativo, serem os

al.lemües soltos; sendo, demais, provado pr-lo qUI!
disse o capitã» .Iacintho G incalve- da Luz p -rante
o Dr. chefe de policia [alllo de p rgunías de fls. 27
a 30), q�)e re�ebeu 4. vaccas e 1 cavallo dados pe
lo allernão Jnã» Schrnidt, em pagamento Je ser

procurud Ir do mesmo, para tratar de sua soltura
e cujo cav�l)o enviaru ao accusndo (ut f!. 28 v.)
por este o querer comprar-lhe, e que uma das
vaccas vendera a Cypriano Pereira Xavier. facto
que este confirma em seu depoimento a fl. 202,
outra a Alexandre Eloy de Azeredo Coutinho,
outra ao oscrivão Medeiros e Iicãr n com a ultima.

E ainda, pelo que refere a testemunha Fernac
do Antonio dos Santos em seu depoimento a fi.
12l, afirma-se que vira seu genro Jacintho Gon
çalves da Luz ap'orlar da trord dos IIllemàes esses

anim<le.;:, sendo que foi levar o C;l\'allj ao accusa

dc,. por oruem do' mesmo Jacintho, como jurou a

fI. 122 do que se infere a verdade de q'le lal ca

valia não roi doado pelo allemão; e tanto assim flUO
o accusado não ficou com o mencionado c<Jvallo.
tornélndo a rntregal-o ao vendedor (ut fl 29), por
lhe não agradar.

Par tudu i,to. pois, e pelo mais qUi! dos lutos
con,ta, é inverosimil a presumpção u boalo ou me

ro rumor \'agü, adrede espalhado contra O accusa

do, O qual tem inimigos no nlllniclpio de S. Mi
gueltanto poliliclls Cllmo pessoaes, segundo consta
a fi. 182 e dl'lIe"por vingnnça podia ter partido do
�('melhante accusação infundada, ou meramente
bas'eadJ em lima presumpção, aqual pM mais ve

lumentes qne fos,e, não pode dai' lugar::l impo
sição de pena, c[jmo deOne o arl. 36 do Cad. cri
minal.

Não nbstn a o[liniuo emmittirlll peld Promotoria
publica e:n seu o(}Jt:io def,. 206 rorqUEl alem de
rl:'conh�cer q�e as lestrmunha5 "o dão rl'laeão do
fado pela voz publica, o que nio pJ-,a du �m in
dicio remoto, o qual não dá lugar á pronuncia
(Cunha. Prillleira.; Linhas sobre o prlJuas\O Cf i
minai § 198 nota 49 n. 5'::t e § 199 e Furlarlo,
EIf'menIOS de processo criminal §§ 251, 252 n.

4 o e 251�), idirma que Iodos a5 testelJlllllhas
ignorão se f .. rão os animaes adquirido; por virtu
de de compr9 ou c;im[lIf'�l1lenle (1M dfln1IiVt), p:lra
O etrdlo da Sllllur(l d"s illlemães, ,pm espp.r·hliza
rem ,e cúncurréra a peita rara aCJuelle etreilo.

Portanlo assim julganuo, cOf,rlemno iJ MUlliei
palldade nas cu,tas, e na forma da Lei recorro
ex-afliGia p Ir,1 o Tri�unJI da RelaçãJ do Di,tricto
deste meu dt'pacho, e determioo que o E�cri\ão
extrabin lo traslado, fdç� remes;a dos aula::; ao
secretario do Tribunal superior.

Publicado em mão elo Escrivão.

Cidade de S. Jl)sé, 10 de Setembro de 1870.

Caspar _:ravier l\·e'Jes.

A vi ,ta de5t<l justa dicizão e da confi rmação dn
Tribuoal ad quem, nenht;ma duvida I e�\a de que
o nosso amigo José da Silva Rélmalho Pr.reira, e,
tá lã�ado di nodoa com que () Sr. ex -chefe de po
lic ia, por não o poder dobrar para seU:l fins, q u iz
noduar a sua cooducta moral.

Felizmente a calumnia s6 tisna em quanto il

verd�de, que tarda, mns é inLdlivel,não apparecc.

Tenho cumprido um dever.

* * *
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Sr. Redactor.

A Regeneração, no seu noticiario de domin

go, depois de um belio
,

estilo grammotical,
disse fi' r»: COM RASAO� censuramos,
cum totis viribus. a nomeação do Sr. Amphilo
quio pata official de gabinete da presiuencia
da província CO'110 illegal.: porque não 3e pro
vê wn emprego que não existe criada por lei
anterior.
Graças a Deos. já a Regenernção' reconhe

ceu e confessou que argurnentumos com ra

zão.

Agora.perguntamos nõs.porqne a Regene
ração não fez o mesmo e sõ agoru sustenta

�" arque a nossa censura 101 Justa ( .......

Mas, a Regeneração mente, porque o Sr.
Peregrino Servita de Santiago não foi nomea
do em substituição ao Sr. Amphil04Uio.

Veja-se o que ha :

Expediente de 22 de Fevereiro,
I{ A' fuzenda nrovlncial.
De ordem do ·Exm. Sr. Presidente da pro

vincia , sirva-se V. S. de mandar 'apresentar
se nesta secretaria o official da Ja assembléa,
Peregrino Servrta de Santiago. Ora com exer

cício n'essa 'Repartição viSlo serem mâispen
saveis seus serviços .nesta mesma Seeretaria »

Já se vê, por tanto, que é 'f.llso o quanto
asseverou a Regeneração, no seu ncücíar io ..

E' bom men tir. m as não tanto,
Nós só cen ..urarnos o que é-injusto e con

trario á lei, e dessa senda jámais recuare

mos, porque fazemos timbre de advogar os

legítimos interesses da provincia.
Lembramos à Regeneração que nesta pro

vincia não 'existe Secretaria geral da fazenda
provincial : Será repartição nova, creada pe
Ia Regeneração 17

Pode ser.

Desterro 28 de Fevereiro de t 87'1 .

Jultu, .

.... 0_

Inslrucção Publica da Laguna.
A nomeacão do Sr. Tenente Coronel Orava

para inspector de districto das eseholas d'esta
Cidade é um ·

...erdadeiro epigramrna a ins
trucção publica 1

S. S. terá ,bonE requisitos para outros car

gos, não entramos n'essa analyse: mas para o

cargo para que foi nomeado, isso nunca.
S. S. não conhece QS rudimentos grainma

ticaes de sua lingua pátria, e alem d'isso o

serviço puhlico não pode ser escrupulosa
mente attendido , por quanto é S. S. o. pa
trono nato da .('Imilia da professora. tanto

que associou-á sua case de negocie um irmão
da mesma.

Ora corno inspeccionar a instrucção que
se dá aos que freq ueulã, I as escholas, si S. S.
não tem dados para avalial-a T

Como exigir que a professora seja exacta
no curnpnmento do regulamento da instruo
çao publica, si elle é ti protector da Iamilia
d'essa Senhora 1 .

Quem propoa á S. Ex. essa nomeação,
compromeueo o Exm, Sr�, e seS. Ex. não to
Dlar precauções á respeito de informaltões
que lhe rr.inistrarem • temos de Iam entar li

reapparição ue gril\"es ma�s.
Cum pre púis ,.eparal-o�.
Si o Sr. Dr. Vianna foi demiltido por que

se receiava que eU� reagisse contra a profes
sora porque ella não cumpr·ia ilS disposições
do regulamento, por isso que Slln eschola e
ra e é frequentada por menos de 15 alu'D
nus, corno é q ue se nomeia o Sr. Cra vO. seu

protector?
E' querer illuJir a lei, o goverr.o, e pro

teger o escandalo 6 a immoralirlade.
Um pai de (a"",üia.

Lag6a.
A sub-inspectoria lias escolas desta Fre

guezia está acephala , porque o capitâo Mn
noel Antonio Nunes Vieira flue ultimamente
foi nomeado segui o viagem para' a Província
di) Rio Grantle do Sul.

Rogamos ao Sr. Dr. Inspector geral da Ins
truccão publica, se digne auender aos recla
mos que ora fazemos. pedindo-lhe a nomea

ção de outro sub-inspector, que preencha a
quella falta.

Alem disto o capitão Yieir» poucas ou ne

nhumas habilitações tem, para o bom desem
penho de tal missão.

Apresentamos u S. S. os nomes seguintes:

Mano»] Francisco Tavares
Luiz Manoel de Oliveira
Antonio Augll�to da Silva
Francisco Antonio de Agui'lr.
Escolha, Sr. Director, e preencha a falta.

Um pai de família.
27 de Fevereiro de 1871.

Tijucas.
Chamômos a attenção do Dr. chefe de [>0-

Iicia da província pa ra o 8c10 escandaloso,
que se deu nu municipio de Tijucas.

Tendo sido eondernnado no art. 170 do
cod. crirn .• o réo Frederico Klitzing, por çri-.
me de peculato, pelo lJr. juiz de direito da
comarca do Haja hy. roi pelo -nesmo juiz Or
denada a remessa do réu para a cadeia da ca

pital. Então o delegado de policia J. J. G'lmeil
mandou-o com um guarda policial (mocinho
de 18 annos) em lima lancha. em um dia de
grande vento sul, pelo que arribando a dila
lancha aos G,Inchos d'alli se evadira ° dito
reo ! Este réo seguiu do Tijucns sem a compe
tente guia!
E'na verdade digno de reparo este facto. Do

réo até agora uinguem dá noticia se Iugio
por mar ou por terra 1!! .

U ln Constitucional.

CHAMAMOS
A

A!EN�ÃO
.)

o Sr. Fiscal da Camara Jlunicipal des
la cidade para as rabricas de café moi
do em casas particulares: assim como

para os vendedores dO mesmo gen�ro
pelas porIas em cestos e vazilbas ta

padas, sem pagarem imposto á ta
mara.

Um Prejudicado.

�bamamos a d�·qoem compelir para o

seguinle facto.

Na rua Forrnoza , casa n ..... rezide um
offl-ial de sellorla que recebe obras p-rra COII

certar, bem como qualquer encommenda per
tencente ao seu ufficio, sem pagar o respectlvc
imposto. Os seus trabalhos são por diminuto
preço, soffrendo com isso os offlciaes do mes

mo oflicio que pagão o imposto.
Um Prejudicado.

A N N UNe lOS.

Declaração.
A abaixo assignada declara ao publico que des

ta dala cm diante nà" ficão seus bens sujeitos ao

pagamento de qualquer divida contcahida por seu

marido Felippe Marques r1e Figueiredo. E para
que ninguem se chame a lgnurauc.a, (aç,) a presen
te publicação.
Laguna, 15 de Janei�õ de 1871.

Afaria Luiza Gularte.

e

Cirurgião

Nova Tintllraria.
o 'rintll..ei ..o

qt-tALWU)O gp�t-u,�t-e
Oíferece seus serviços au respeitável pu

blico. Elle tinge de todas aslcores toda qUII
lidude de pannos. As pessoas que quizerem
honrai-o com obras n'este genero devem pro
curalo á sua rezidencia na

Bua da Paz D. 9.

ULTlMA HORA.

Forão nomeados:

Dcl9gado de policia do lermo de S. Miguel,
João Floriano Pereira.

- SlIbrlelegado do Marangllá. Serafim da
Cunha Filho; sendo exoneraclo o nomp.éJdu an

leriormen te. por não ter prestado j u ri:! men lo.
- Foi demillido, a seu pedido, o delagado

de S. Miguel, João José Roza.

Typ. tU J. Â. do Livramento.

Largo de Palacio,.. 2t.
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